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 Decretos
 DECRETO Nº 58.405, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2012

Destina à administração da Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional os imó-
veis que especifica, localizados no Município de 
São Paulo e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam destinados à administração da Secretaria 

de Planejamento e Desenvolvimento Regional os imóveis deno-
minados Edifícios CIDADE I, II e IV, localizados na Rua Boa Vista, 
Centro, Município de São Paulo, conforme identificado nos 
autos do processo SPDR nº 2.666/12 (CC-106.195/12).

Artigo 2º - Fica o Secretário de Planejamento e Desen-
volvimento Regional, mediante resolução publicada no Diário 
Oficial do Estado, autorizado a ceder, ou outorgar permissão 
ou autorização de uso, a título precário, bem como proceder às 
revogações necessárias, de áreas internas dos edifícios CIDADE 
I, II e IV, em favor de secretarias, autarquias, órgãos e empresas 
públicas do Estado de São Paulo, e também de outros órgãos de 
atividades complementares de interesse público.

Artigo 3º - As cessões de uso e as permissões de uso serão 
formalizadas mediante termos a serem lavrados pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado que presta serviço 
junto à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regio-
nal, deles constando as condições impostas pela cedente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo-se as autorizações constantes do Decreto nº 
48.650, de 12 de maio de 2004, e alterações introduzidas pelos 
Decretos nº 49.038, de 18 de outubro de 2004, nº 56.233, de 24 de 
setembro de 2010 e nº 57.438, de 17 de outubro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de setembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.406, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
comodato, da empresa Viterbo Machado Luz 
Mineração Ltda., o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante comodato, da empresa Viterbo Machado Luz Mineração 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.587.695/0001-12, um imó-
vel com 2.365,00m2 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco metros 
quadrados) de terreno e 185,00m2 (cento e oitenta e cinco metros 
quadrados) de área construída, localizado na Rua sem denomi-
nação e nº, distante 525m da Rua Tadão Unoue, Jardim Varginha, 
nesta Capital, conforme identificado nos autos do processo DFP-
474/10-PMESP (GS-10.094/2011-SSP).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, visando à 
instalação de unidade da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A cessão em comodato de que trata este decre-
to será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as cláusulas e condições que assegurem a efetiva utili-
zação do imóvel para os fins a que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de setembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.407, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Fundação Prefeito Faria Lima 
- CEPAM, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 481.000,00 (Qua-

trocentos e oitenta e um mil reais), suplementar ao orçamento 
da Fundação Prefeito Faria Lima - CEPAM, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de setembro de 2012

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29045 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA
 LIMA - CEPAM
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  31.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 1  200.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
250.000,00
 T O T A L 1  481.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2903.5512 ADMINISTRAÇÃO DA FUND.
 PREF. FARIA LIMA   481.000,00
  1 3 231.000,00
  1 4 250.000,00
 T O T A L   481.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  481.000,00
 T O T A L 1  481.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.121.2901.4485 ESTUDOS PESQUISAS
 ACOMPANHAMENTO ORÇAM   481.000,00
  1 3 481.000,00
 T O T A L   481.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29045 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA
 - CEPAM
 T O T A L 1 3 231.000,00
 SETEMBRO   200.000,00
 OUTUBRO   31.000,00
 T O T A L 1 4 250.000,00
 SETEMBRO   250.000,00
 T O T A L G E R A L   481.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 3 481.000,00
 OUTUBRO   157.432,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   323.568,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 481.000,00 481.000,00 0,00
TOTAL GERAL    481.000,00 481.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.408, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 
TEBE S/A, os imóveis necessários às obras de 
implantação do dispositivo de acesso e retor-
no no Km 211+000m e ampliação do dispo-
sitivo no Km 212+880m, ambos insertos na 
Rodovia Comendador Pedro Monteleone, SP-351, 
Município e Comarca de Catanduva, no trecho 
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do disposto 
no Decreto estadual nº 40.783, de 18 de abril de 1996,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS TEBE 
S/A, empresa concessionária de serviço público, por via amigável 
ou judicial, os imóveis descritos nas plantas cadastrais de códi-
gos nº DE-SPD211351-211.211-003-D06/001, DE-SPD211351-

da Rodovia Comendador Pedro Monteleone, SP-351, Municí-
pio e Comarca de Catanduva, que costa pertencer a Alexandre 
Salles Oliveira, Jaqueline Maria de Lima Oliveira, Filipe Salles 
Oliveira, Clara Lúcia Naciff Salles Oliveira e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas 
N=663.834,8461 e E=709.974,6692 sendo constituída pelos 
elementos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta 
com azimute 200º53'16", distância de 26,77m; segmento 2-3 
- em linha reta com azimute 216º52'53", distância de 8,08m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 225º33'42", distância 
de 5,62m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 233º29'49", 
distância de 9,53m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
240º05'46", distância de 5,58m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 6º30'25", distância de 12,55m; segmento 7-8 - em 
linha reta com azimute 358º03'07", distância de 12,34m; seg-
mento 8-9 - em linha reta com azimute 9º19'25", distância de 
16,62m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 30º28'35", 
distância de 31,72m; segmento 10-11 - em linha reta com azi-
mute 6° 14'49", distância de 14,07m; segmento 11-12 - em linha 
reta com azimute 12°08'06", distância de 14,91m; segmento 
12-13 - em linha reta com azimute 84°49'56", distância de 
1,79m; segmento 13-1 - em linha reta com azimute 175°00'05", 
distância de 53,61m; perfazendo uma área de 1.406,45m2 (um 
mil, quatrocentos e seis metros quadrados e quarenta e cinco 
decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros des-
critos no "caput" deste artigo.

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS TEBE S/A 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo judicial de 
desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-
Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei 
federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a carta de 
adjudicação ser expedida em nome do Departamento de Estradas 
de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIONÁRIA 
DE RODOVIAS TEBE S/A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de setembro de 2012.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 21-9-2012
Tornando público, nos termos do inc. I do art. 6º da LC 

1.178-2012, a composição do Conselho de Desenvolvimento 
da Aglomeração Urbana de Piracicaba, a ser integrado pelos 
Prefeitos Municipais adiante indicados, ou seus representantes, 
e respectivos suplentes:

Águas de São Pedro: Silvio Cesar Corrente, RG 22.573.858-
2 e, como suplente, Walmir Herminio, RG 16.868.966;

Analândia: Luiz Antonio Aparecido Garbuio, RG 19.577.973 
e, como suplente, Gilberto Aparecido Cantera, RG 9.804.746-2;

Araras: Nelson Dimas Brambilla, RG 6.015.291-6 e, como 
suplente, Felipe Dezotti Beloto, RG 30.519.919-5;

Capivari: Luis Donisete Campaci, RG 6.279.669-0 e, como 
suplente, Antonio Rossi Pagotto, RG 3.307.609-1;

Charqueada: Romeu Antonio Verdi, RG 4.188.625 e, como 
suplente, Luiz Mauro Vieira, RG 6.937.464-8;

Conchal: Orlando Caleffi Junior, RG 15.126.049 e, como 
suplente Wagner Edvaldo Fadel Lozano, RG 10.942.088-3;

Cordeirópolis: Carlos Cezar Tamiazo, RG 4.321.210-4 e, 
como suplente Edelcir Theodoro de Lima, RG 7.912.782;

Corumbataí: Ivanir Franchin, RG 12.265.126 e, como 
suplente, Itamar Aguiar de Souza, RG 14.096.158;

Elias Fausto: Cyro da Silva Maia, RG 7.952.050-9 e, como 
suplente, Marcelo Masaharu Ozawa, RG 16.108.259-2;

Ipeúna: Ildebran Prata, RG 5.337.445 e, como suplente, 
José Antonio de Campos, RG 17.188.849;

Iracemápolis: Fabio Francisco Zuza, RG 18.675.964-2 e, 
como suplente, Denilson Granço, RG 15.615.827;

Leme: Wagner Ricardo Antunes Filho, RG 15.873.822 e, 
como suplente, Marco Antonio de Almeida, RG 4.764.442-4;

Limeira: Orlando José Zovico, RG 2.932.769 e, como 
suplente, Ricardo Negrucci Victoreti, RG 16.339.327-8;

Mombuca: Marcos Antonio Poletti, RG 16.659.072-1 e, 
como suplente, Danilo Cibim Narciso, RG 24.230.466-7;

Piracicaba: Barjas Negri, RG 5.125.223 e, como suplente, 
José Antonio de Godoy, RG 5.627.862;

Rafard: Márcio Minamioka, RG 22.575.098-3 e, como 
suplente, João Henrique Pellegrini Quibaó, RG 17.991.539-3;

Rio Claro: Palmínio Altimari Filho, RG 8.656.950-8 e, como 
suplente, Japyr de Andrade Pimentel Porto, RG 9.065.878-4;

Rio das Pedras: Marcos Buzetto, RG 23.291.071-6 e, como 
suplente, Francisco Eduardo Marrano, RG 6.259.501;

Saltinho: Claudemir Francisco Torina, RG 8.667.259 e, como 
suplente, José Valdemir Spada, RG 16.658.869;

Santa Gertrudes: João Carlos Vitte, RG 6.704.182-6 e, como 
suplente, Osmar da Silva Junior, RG 29.174.921-5;

Santa Maria da Serra: Josias Zani Neto, RG 16.219.434-1 e, 
como suplente, Evandro Luiz Bozeli, RG 25.224.856-9;

211.211-003-D06/002, DE-SPD212351-212.213-003-D06/003, 
DE-SPD212351-212.213-003-D06/004 e DE-SPD212351-212.213-
003-D06/005 e memoriais descritivos constantes do Processo 
ARTESP-13.269/2012-SLT, necessários às obras de implantação 
do dispositivo de acesso e retorno no Km 211+000m e ampliação 
do dispositivo no Km 212+880m, ambos insertos na Rodovia 
Comendador Pedro Monteleone, SP-351, Município e Comarca de 
Catanduva, com uma área total de 6.814,81m2 (seis mil, oitocen-
tos e quatorze metros quadrados e oitenta e um decímetros qua-
drados) dentro dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes 
que constam pertencer aos proprietários, a saber:

I - área 1 - área a ser desapropriada, conforme planta nº DE-
SPD211351-211.211-003-D06/001, situa-se no km 210+685,71m 
da Rodovia Comendador Pedro Monteleone, SP-351, Município 
e Comarca de Catanduva, que consta pertencer a Imobiliária 
Don Aureliano Ltda. e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 1 de coordenadas N=664.686,1289 e 
E=711.986,0854 sendo constituída pelos elementos a seguir rela-
cionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 277º45'00", 
distância 80,00m; segmento 2-3 - em linha curva, distância 
76,81m; segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 97º13'52", 
distância de 37,46m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
100º46'14", distância de 40,80m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 102º55'55", distância de 20,38m; segmento 6-7 - 
em linha reta com azimute 106º41'38", distância de 20,41m; seg-
mento 7-8 - em linha reta com azimute 104º57'26", distância de 
20,01m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 101º47'01", 
distância de 17,12m; segmento 9-1 - em linha reta com azimu-
te 206º00'00", distância de 6,33m, perfazendo uma área de 
1.725,72m2 (um mil, setecentos e vinte e cinco metros quadrados 
e setenta e dois decímetros quadrados);

II - área 2 - área a ser desapropriada, conforme planta nº DE-
SPD211351-211.211-003-D06/002, situa-se no km 211+055,09m 
da Rodovia Comendador Pedro Monteleone, SP-351, Município e 
Comarca de Catanduva, que consta pertencer a Cerradinho Flo-
resta Agrícola e Pastoril Ltda. e/ou outros, com linha de divisa par-
tindo do ponto denominado 1 de coordenadas N=664.563,5379 
e E=711.574,3789; sendo constituída pelos elementos a seguir 
relacionados: segmento 1-2 - em linha em curva, distância de 
78,17m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 182º15'00", 
distância de 160,95m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
335º46'33", distância de 11,24m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 0º13'47", distância de 28,89m; segmento 5-6 - em 
linha reta com azimute 359°8'18", distância de 70,08m; seg-
mento 6-7 - em linha reta com azimute 357º33'00", distância de 
29,92m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 356º50'32", 
distância de 85,61m; segmento 8-1 - em linha reta com azi-
mute 2º53'12", distância de 12,11m, perfazendo uma área de 
2.119,12m2 (dois mil, cento e dezenove metros quadrados e doze 
decímetros quadrados);

III - área 3 - área a ser desapropriada, conforme planta nº 
DE-SPD212351-212.213-003-D06/003, situa-se no km 212+826m 
da Rodovia Comendador Pedro Monteleone, SP-351, Município e 
Comarca de Catanduva, que consta pertencer a Leda Zancaner 
Salles, José Pedro Ma Motta Salles, Luciano Sanches Fernandes, 
Cláudia Márcia Rojas Fernandes, Andréa Sanches Fernandes, Mar-
cela Fernandes Dias, Caio Fernandes Dias, Breno Fernandes Dias 
e/ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
1 de coordenadas N=663.717,9000 e E=710.092,3000 sendo 
constituída pelos elementos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 175º36'14", e distância de 
15,29m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 181º22'30", 
e distância de 12,14m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
200º56'33", e distância de 9,23m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 218º58'58", e distância de 10,51m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 232º12'34", e distância de 
8,45m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 244º20'03", e 
distância de 14,70m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
229º33'15", e distância de 10,46m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 11º46'19", e distância de 6,81m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 20º51'36", e distância de 9,42m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 22°34'44", e dis-
tância de 15,79m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute 
30°47'46", e distância de 8,54m; segmento 12-13 - em linha reta 
com azimute 38°25'43", e distância de 16,49m; segmento 13-1 
- em linha reta com azimute 43° 18'22", e distância de 16,76m, 
perfazendo uma área de 963,59m2 (novecentos e sessenta e três 
metros quadrados e cinquenta e nove decímetros quadrados);

IV - área 4 - área a ser desapropriada, conforme planta DE-
SPD212351-212.213-003-D06/004, situa-se km 212+810,56m 
da Rodovia Comendador Pedro Monteleone, SP-351, Município 
e Comarca de Catanduva, que consta pertencer a Alexandre 
Salles Oliveira, Jaqueline Maria de Lima Oliveira, Filipe Salles 
Oliveira, Clara Lúcia Naciff Salles Oliveira e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas 
N=663.836,4460 e E=710.056,2545 sendo constituída pelos ele-
mentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com 
azimute 243º26'40", distância de 2,74m; segmento 2-3 - em linha 
reta com azimute 256º24'47", distância de 23,01m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 263º42'17", distância de 9,88m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 283º46'07", distância 
de 5,78m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 301º08'39", 
distância de 4,60m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
314º34'37", distância de 7,00m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 309º32'13", distância de 3,55m; segmento 8-9 - 
em linha reta com azimute 355º00'17", distância de 25,21m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 139º47'43", dis-
tância de 20,15m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 
121°59'35", distância de 11,04m; segmento 11-12 - em linha reta 
com azimute 114° 26'02", distância de 16,79m; segmento 12-13 
- em linha reta com azimute 94°58'25", distância de 8,36m; seg-
mento 13-1 - em linha reta com azimute 85°54'12", distância de 
8,14m, perfazendo uma área de 599,93m2 (quinhentos e noventa 
e nove metros quadrados e noventa e três decímetros quadrados);

V - área 5 - área a ser desapropriada, conforme planta nº 
DE-SPD212351-212.213-003-D06/005, situa-se km 212+885,13m 
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